
A T A  D A  S E S S Ã O

PROCESSO Nº 052/2008
PREGÃO Nº 003/2009

Às nove horas e trinta minutos, do dia dez de fevereiro de dois mil e nove, na sede social da 
CEAGESP - COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO, 
reuniram-se  a  Pregoeira  VERA LUZIA PAROLINI  e  a  equipe  de  apoio  composta  por 
MAUREEN FERREIRA CORDARO e  RICARDO YUTAKA YAMADA, para  proceder  ao 
julgamento  da  documentação  habilitatória  apresentada pela licitante  classificada 
VANGUARDA  SEGURANÇA  E  VIGILÂNCIA  LTDA,   não  representada,  referente  ao 
processo licitatório supra  citado,  cujo objeto é Prestação de serviços de Vigilância  e 
Segurança Patrimonial, com instalação de equipamentos e monitoramento à distância 
nas dependências dos CEASAs de Araraquara, Bauru, Marília, Piracicaba, Presidente 
Prudente e São José do Rio Preto,  conforme especificações constantes do ANEXO I 
– TERMO DE REFERÊNCIA do edital.  Abertos os trabalhos, a Pregoeira, após analisar a 
documentação  e  sendo  verificada  a  análise  da  documentação  relativa  a  qualificação 
econômico-financeira  feita  pelo  Departamento  Financeiro  da  CEAGESP  através  do  Sr. 
Joaquim Venair Mendes,  bem como  a validade dos documentos disponíveis na internet, 
decidiu,  HABILITAR a licitante:  VANGUARDA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA,  por 
cumprir todas as exigências habilitatórias do edital. O prazo para apresentação de recurso 
será até às 17h00 do dia 16/02/09 e para as contra-razões será até às 17h00 do dia 
19/02/09. Os  autos  do  processo  estão  com  vista  franqueada  aos  interessados,  cuja 
publicação deste julgamento habilitatório será feita na forma da Lei. Nada mais havendo a 
tratar,  a Pregoeira deu por encerrada a reunião, da qual foi  lavrada esta ata,  que lida e 
achada conforme, vai assinada pelos presentes. São Paulo, 10 de fevereiro de 2009.

VERA LUZIA PAROLINI                                                                             
Pregoeira

EQUIPE DE APOIO:

MAUREEN FERREIRA CORDARO                                                                  

RICARDO YUTAKA YAMADA                               _____________________________
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